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Da: Secretaria Municipal de Educação -  Escola de Aux. e Técnicos de Enfermagem 
Nossa Senhora de Fátima 
Para: Comissão Permanente de Licitação 
A/C: Fernanda Medeiros Rodrigues -  Pregoeira 
Referente Processo: 12887/2024 – Pregão Eletrônico: 90127/2024 
___________________________________________________________________ 

 
Nova Friburgo, 08 de outubro de 2024. 

 
 Senhora Pregoeira, 
 
 Informamos que em relação às amostras apresentadas, através de catálogo, 
ficou definido o que segue: 
 
 Item 01 – A empresa Microlabor Comércio e Serviços LTDA, detentora do 
item, apresentou a amostra do simulador de braço adulto e foi aprovada. 
 
 
 Item 02 – A empresa E. Campreguer Comex LTDA, detentora do item, 
apresentou a amostra do simulador de torso adulto e não foi aceita, pois não atende 
as especificações descritas no edital. 
 - Motivos: O catálogo não especifica: a) se o simulador de torso adulto 
possibilita a avaliação das pupilas em estado de midríase e miose e palpação do 
pulso carotídeo; b) se possui mola calibrada; c) se possui gerenciador de RCP com 
painel  led e sensor eletrônico interno que monitore as funções de abertura das vias 
aéreas, ventilação, posicionamento das mãos e compressão do tórax; d) o material 
que o produto é confeccionado. 
 
 
 Item 03 – A empresa Biosigma Comércio de Produtos Hospitalares e 
Laboratoriais LTDA, detentora do item, apresentou a amostra do simulador de 
pressão arterial e não foi aceita, pois não atende as especificações descritas no 
edital. 



 
 - Motivos: O catálogo não descreve: a) display eletrônico para controlar a 
pressão arterial; b) possibilidade de treino de injeção IV (intravenosa) e IM 
(intramuscular); c) o material que o produto é confeccionado. 
 A proposta de preço apresentada, menciona o item 3 (simulador de pressão 
arterial), 02 unidades, mas descreve o manequim simulador ECG infantil, estando 
divergente do item.  
 
   
 Item 04 – A empresa, E. Campreguer Comex LTDA detentora do item, 
apresentou a amostra do manequim adulto bissexual e não foi aceita, pois não 
atende as especificações descritas no edital. 
 - Motivos: O catálogo não descreve: a) abertura de cavidade oral; b) se possui 
orifício de traqueostomia, sistema de veias bilaterais para treino de punção 
endovenosa; c) se possibilita movimentos de hiperextensão da cabeça, remoção da 
região do tórax e abdômen para visualização dos órgãos internos como: pulmões, 
coração, estômago, intestino, bexiga urinária; d) se acompanha kit trauma com 
almofadas do tórax e abdômen com marcas de ferida operatória, almofada na 
região do vasto lateral da coxa com simulação de corte profundo, queimadura e 
sutura; coto do membro superior, coto do membro inferior, pé com úlcera na região 
do calcâneo, ferida no dedo hálux; e) o material que o produto é confeccionado. 
 
  
  Item 05 – A empresa GS Materiais e equipamentos LTDA, detentora do item, 
apresentou a amostra do manequim infantil bissexual e foi aprovada. 
 
  Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para prestar 
quaisquer dúvidas que porventura poderão vir a existir. 

 
Cordialmente. 

 

 

                                                                                              
                                  Apoio Técnico                                                 Gestor 

 


